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UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS
ESCOLA DE ENGENHARIA

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ENGENHARIA QUÍMICA

 

COMUNICAÇÃO

EDITAL REGULAR DE SELEÇÃO Nº 001/2020 - MESTRADO 2021

 

                 Informamos que a Comissão de Seleção de candidatos ao Mestrado em Engenharia Química
para 2021 será composta pelos seguintes docentes: Esly Ferreira da Costa Júnior (�tular), Gustavo
Matheus de Almeida (�tular), Tulio Matencio (�tular) e Andréa Oliveira Souza da Costa (suplente).

 

Belo Horizonte, 11 de fevereiro de 2021.
 
 
 

Profa. Andréa Oliveira Souza da Costa
Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Engenharia Química 

Escola de Engenharia/UFMG

 

 

 
 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Andrea Oliveira Souza da Costa, Coordenador(a) de curso
de pós-graduação, em 10/02/2021, às 08:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 5º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0558243 e
o código CRC 8AA53B6A.

Referência: Processo nº 23072.206340/2021-37 SEI nº 0558243

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
https://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS
ESCOLA DE ENGENHARIA

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ENGENHARIA QUÍMICA

DECLARAÇÃO

Em atendimento à Lei 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que regula o Procedimento
Administra�vo no âmbito da Administração Pública Federal (art.18, art.19, art. 20 e art. 21) declaro, após
tomar conhecimento da relação nominal dos candidatos inscritos para o processo sele�vo do Programa de
Pós-Graduação em Engenharia Química, nível Mestrado, para ingresso em 2021, que não me encontro em
situação de impedimento ou suspeição para par�cipar da banca examinadora do referido concurso.

 

Belo Horizonte, 11 de fevereiro de 2021.
 
 

Prof. Esly Ferreira da Costa Júnior 
Docente do PPGEQ

Documento assinado eletronicamente por Esly Ferreira da Costa Junior, Professor do Magistério
Superior, em 10/02/2021, às 14:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0558287 e o
código CRC 7A5CE42F.

Referência: Processo nº 23072.206340/2021-37 SEI nº 0558287

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
https://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS
ESCOLA DE ENGENHARIA

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ENGENHARIA QUÍMICA

DECLARAÇÃO

Em atendimento à Lei 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que regula o Procedimento
Administra�vo no âmbito da Administração Pública Federal (art.18, art.19, art. 20 e art. 21) declaro, após
tomar conhecimento da relação nominal dos candidatos inscritos para o processo sele�vo do Programa de
Pós-Graduação em Engenharia Química, nível Mestrado, para ingresso em 2021, que não me encontro em
situação de impedimento ou suspeição para par�cipar da banca examinadora do referido concurso.

 

Belo Horizonte, 11 de fevereiro de 2021.
 
 

Prof. Gustavo Matheus de Almeida 
Docente do PPGEQ

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Matheus de Almeida, Professor do Magistério
Superior, em 10/02/2021, às 08:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0558297 e o
código CRC AADF2D35.

Referência: Processo nº 23072.206340/2021-37 SEI nº 0558297

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
https://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS
ESCOLA DE ENGENHARIA

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ENGENHARIA QUÍMICA

DECLARAÇÃO

Em atendimento à Lei 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que regula o Procedimento
Administra�vo no âmbito da Administração Pública Federal (art.18, art.19, art. 20 e art. 21) declaro, após
tomar conhecimento da relação nominal dos candidatos inscritos para o processo sele�vo do Programa de
Pós-Graduação em Engenharia Química, nível Mestrado, para ingresso em 2021, que não me encontro em
situação de impedimento ou suspeição para par�cipar da banca examinadora do referido concurso.

 

Belo Horizonte, 11 de fevereiro de 2021.
 
 

Prof. Tulio Matencio 
Docente do PPGEQ

Documento assinado eletronicamente por Tulio Matencio, Membro de comissão, em 11/02/2021, às
10:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0558302 e o
código CRC F4ADF73A.

Referência: Processo nº 23072.206340/2021-37 SEI nº 0558302

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
https://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS
ESCOLA DE ENGENHARIA

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ENGENHARIA QUÍMICA

DECLARAÇÃO

Em atendimento à Lei 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que regula o Procedimento
Administra�vo no âmbito da Administração Pública Federal (art.18, art.19, art. 20 e art. 21) declaro, após
tomar conhecimento da relação nominal dos candidatos inscritos para o processo sele�vo do Programa de
Pós-Graduação em Engenharia Química, nível Mestrado, para ingresso em 2021, que não me encontro em
situação de impedimento ou suspeição para par�cipar da banca examinadora do referido concurso.

 

Belo Horizonte, 11 de fevereiro de 2021.
 
 

Profa. Andréa Oliveira Souza da Costa 
Docente do PPGEQ

Documento assinado eletronicamente por Andrea Oliveira Souza da Costa, Coordenador(a) de curso de
pós-graduação, em 10/02/2021, às 08:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
5º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0558306 e o
código CRC C2A48DC2.

Referência: Processo nº 23072.206340/2021-37 SEI nº 0558306

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
https://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

